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DECRETO NO 5909 DE 02 DE DEZEMBRO DE2022

DrsPõE SoBRE HoúRro ESPECIAL DE

ATENDTMENTO, EM VIRTUDE Dos ]oGOS DA

SELEçÃo BRASILEIRÂ NA CoPÀ Do MUNDo
2022

o PRrrrì ro MuNrcrpAr DT N4TssAr , EsrADo Do PnnntÁ, r'ro uso DE suAS nrnraurçÕrs

LEGAIS E CONSÌDEMNDO OS JoGoS DA SELEçÃo BMSILEIM DE FUTEBoL NA CoPA Do N4UNDo 2022,

DECRETA

Art, 1o - Fica estabelecido, em caráter excepcional, o horário de atendimento

ao públÌco nas Repartições Públicas MunicìpaÌs, no dia 05 de dezembro de 2O22,

segunda-feÌra, em virtude do jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 2022,

conforme abaixo:

DIA HOR-ARIO DE ATENDIMENTO

05-72-2022 Atendimento em turno únìco, das 07h30 às 13h30min

510 - A Secretaria de Educação seguìrá o calendário escolar previamente defìnido e

aprovado pelo Núcleo Regional de Educação, sendo que os Éstabelecimentos de Ensino da

Rede MunÌcìpal (Escolas e Clt4EIs) manterão suas atividades normais e o transporte escolar e

universitário funcÌonará normalmente.

S 20 - Os Depadamentos de Cultura e Espofte terão atendimento ao público em turno único,

conforme horárÌos acima.

Art,2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MÌssAL, 02 DE DEZEI4BRo DE 2022
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